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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.358/2020 =
de 02 de janeiro de 2020.

Dispõe sobre a Programação Financeira 
e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso, conforme o Art. 8° e do 
Art. 13 da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 8° e do art. 13 da 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000;

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação 
de empenho e para pagamentos relativos às dotações 
constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2020, 
e aos Restos a Pagar inscritos até o exercício de 2019, na 
forma discriminada nos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem 
a ser abertos neste exercício, bem como os créditos especiais 
reabertos, terão sua execução condicionada aos limites 
fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.

Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos 
vinculados somente poderão ocorrer respeitadas as 
dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das 
receitas correspondentes.

Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não 
poderá exceder a 54% da Receita Corrente Líquida, nos 
termos da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Somente será admitida despesa 
superior ao limite estabelecido no caput com o objetivo de 
pagamento da folha com o pessoal efetivo.

Art. 5º Não serão objeto de limitação as despesas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e as 

ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos 
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
para o exercício de 2020 para o Poder Legislativo, e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada 
mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal de 
1988, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal 
de 1988.

Art. 7º As medições para liberação de pagamento de obras 
em execução deverão informar o percentual da execução 
física da obra, para avaliação do serviço de engenharia da 
Prefeitura Municipal.

Art. 8º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal 
adotará as providências necessárias ao bloqueio provisório 
das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 
4.932, de 04 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual), 
cujas ações dependam de procedimentos complementares 
que viabilizem a sua execução orçamentária e financeira.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bariri, 02 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

OLAVO GOMES NUNES

Assessor de Gabinete

= DECRETO Nº 5.359/2020 =
de 10 de janeiro de 2020.

Dá nova redação ao § 1º, do Artigo 1º, 
do Decreto nº 4.106, de 25 de Fevereiro 
de 2010 e dá outras providências.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando o contido na Informação nº 013284/2019, 
datado de 02 de outubro de 2019, expedido no Processo 
DEPRE nº 9000238-93.2015.8.26.0500/03, pelo Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que encaminhou 
cópia da r. decisão de fls. 422, 423 e 424, do referido 
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processo,

DECRETA:

Art. 1º O § 1º do Artigo 1º do Decreto nº. 4.106/2010, de 
25 de fevereiro de 2010, passa a ter a seguinte redação:

“§ 1º Para o pagamento dos precatórios vencidos e a 
vencer referidos no caput, serão depositados mensalmente, 
no último dia útil de cada mês, em conta própria administrada 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 1/12 (um 
doze avos) do valor correspondente a 1,48% (um inteiro e 
quarento e oito por cento) da receita corrente líquida apurada 
no segundo mês anterior ao mês do depósito, na forma do 
§ 3º e seus incisos, do artigo 97 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias”.

Art. 2º A alteração supra tem seus efeitos a partir do 
recolhimento do próximo depósito que se dará no último dia 
do mês de janeiro de 2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando mantidas todas as demais disposições 
não conflitantes dos Decretos nº. 4.106/2010, nº. 4.439/2012 
e nº. 4.556/2014.

Bariri, 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado por afixação no Quadro

de Editais desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

Portarias

= PORTARIA Nº 9.059/2020 =
de 06 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Retornar de sua Licença sem Remuneração, 
a partir de 06 de janeiro de 2020, a Sra. Valéria Cristina 
Cavalheiro, no emprego efetivo de Agente Escolar, nos 
termos da Lei Municipal nº 3.336/2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 06 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 9.060/2020 =
de 08 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir de 13 de janeiro de 2020, para 
exercer a função de Procurador-Geral do Município, o Dr. 
Danillo Alfredo Neves.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Bariri, 08 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 9.061/2020 =
de 09 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, a partir de 20 de janeiro de 2020, a 
Sra. Fabricia de Oliveira, exercendo o emprego efetivo 
de Instrutora de Laboratório de Informática, para exercer 
interinamente o cargo em Comissão de Diretora Municipal 
de Ação Social, no período compreendido de 20 de janeiro a 
08 de fevereiro de 2020 – 20 (vinte) dias, por motivo de férias 
da Sra. Débora Cristina Machado Cornélio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 09 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO
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Diretora Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 9.062/2020 =
de 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar para responder pelos setores e unidades 
abaixo relacionados, os seguintes servidores efetivos:

I - Adriana Alline Lisbôa Manzutti – Unidade do Banco do 
Povo;

II - Alessandra Giuliana Cintra – Setor de Esportes;

III - Amarilis Lumena Gabbia Borromelo – Unidade do 
Espaço Amigo II;

IV - Elaine Cristina da Silva – Unidade do Espaço Amigo 
I;

V - Eliane Margarete Forti Firmani – Unidade de Gestão 
Estratégica da Saúde;

VI - Fabricia de Oliveira – Setor de Ação Social;

VII - Fernando Piotto – Setor de Tecnologia da Informação;

VIII - Flavia Fanton Sibinel – Setor de Assistência de Alto 
Custo;

IX - Glaucia Elissandra Jorge – Setor de Assistência 
Médica;

X - Hághata Pepe Hailer Freire de Oliveira – Setor de 
Expediente;

XI - Helena Rodrigues Bernardo da Silva – Setor de 
Atendimento ao Público;

XII - João Euclides Tebaldi – Setor de Compras;

XII - Laura Edilza Storion da Costa Lima – Setor de 
Recursos Humanos;

XIV - Luciana Bussi Candido - Setor de Desenvolvimento;

XV - Luciana Policarpo Viccari - Unidade de Atendimento 
ao Trabalhador;

XVI - Marcia Regina dos Santos – Setor de Controle de 
Convênios da Saúde;

XVII - Marina Prearo – Setor de Controle, Regulação e 
Serviços de Saúde;

XVIII - Paulo Fernando Oréfice de Carvalho – Setor de 
Meio Ambiente;

XIX - Raul Salvador Bollini – Setor de Trânsito;

XX - Valdinei Frizon – Setor de Estradas Municipais;

XXI - Valentim Aparecido Stefanutto – Setor de Obras;

XXII - Valentina Fátima João Navarro – Unidade Central 
de Ambulâncias;

XXIII - Valter Eduardo Fávaro – Setor de Fiscalização e 

Tributação;

XXIV - Viviane Cristina Slompo Siqueira – Unidade do 
CRAS;

XXV - Wellington Luis Pegorin – Setor de Cultura.

Art. 2º Os servidores correlacionados no Art. 1º desta 
Portaria ficam desobrigados do registro de ponto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação no Quadro de Editais 
desta Prefeitura, na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 9.063/2020 =
de 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento, 
portador do RG: 29.019.609-7 e CPF: 268.323.248-98, para 
exercer a função de Gestor do Contrato de Licitação nº 
01/2020, Processo Administrativo nº 12.279/2019, conforme 
o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para que acompanhe a execução e cumprimento do Contrato 
em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

= PORTARIA Nº 9.064/2020 =
de 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO, Prefeito Municipal de Bariri, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando a decisão, data de 08 de janeiro de 
2020, proferida nos autos da Ação Popular nº 1001488-
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20.2019.8.26.0062,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar, a partir 10 de janeiro de 2020, 
para exercer as funções no cargo em comissão de Chefe de 
Setor, nos termos da Lei Complementar nº 110/2017 e padrão 
147 (cento e quarenta e sete), da Tabela de Vencimentos da 
Lei Municipal nº 3.309/2002, conforme segue:

a) Fernanda Cavalheiro Rossi, no cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Contabilidade;

b) Marcelo Eduardo Lenharo, no cargo em comissão de 
Chefe do Setor de Orçamento;

c) Maria Aparecida Bonatelli Polycarpo, no cargo em 
comissão de Chefe do Setor de Tesouraria.

Art. 2º As nomeações previstas no art. 1º se findarão, 
sendo os servidores exonerados, na data de 31 de março de 
2020, conforme previsto na referida decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 10 de janeiro de 2020.

FRANCISCO LEONI NETO

Prefeito Municipal

Registrada  e  Publicada  por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

GISLAINE ALINE MARANHO RODRIGUES 
CAPOBIANCO

Diretora Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Outros atos

Pregão Presencial nº 54/2019 – Proc. 13.513/19
Avaliação de Amostras

Objeto: Aquisição de material didático-escolar aos 
educandos da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo 
de 2020.

A Comissão Técnica, designada através da portaria 
nº 9024/2019, torna público para conhecimento dos 
interessados que, após avaliação das amostras apresentada 
pela empresa: Mix Atacado Eireli-ME, referente aos Lotes/
kits nºs: 01, 02, 03 e 05, decidiu pela aprovação dos mesmos, 
por estarem de acordo com as exigências contidas no Termo 
de Referência.

Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 04 /2020
A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de 

Fiscalização, vem por meio deste edital NOTIFICAR o(s) 
Proprietário(s) ou Compromissário(s) abaixo elencado(s), 
para que efetue a limpeza do(s) terreno(s) e/ou calçamento(s) 
relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 
publicação, sob pena de multa e cobrança dos serviços, de 
acordo com a Lei Municipal nº 2639/94.

VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA, AV. LUIZ FANTON, 
186, JARDIM INDUSTRIAL

ESPÓLIO DE NADIR ERNESTO CINEGAGLIA, R. 
LUCIENY EDWIGES, COCIA, QUADRA F, LOTE 01, JD. 
SÃO MARCOS

LUIZ GIROTO, RUA SANTA CRUZ, 348, JARDIM 
INDUSTRIA

VALTER EDUARDO FAVARO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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